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Disp6e sobre a demoliçâo de pr~
dias na área centré11 no t-lunlcípiode
Porto Alegre e dá outras provid~n-
clas.

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere o
§ 29, do Art. 47, da Lei Orgânica do Municipio de Porto Ale-
gre, que a Câmara Hunicipal aprovou e eu promulgo a seguinte
Lei Complementar:

Art. 19 - Fica acrescentado ao art. 256 da Lei Com-
plementar n9 43, de 21 de julho de 1979, um parágrafo, que
sera único, com a seguinte redaçâo:

"Parágrafo único - Qualquer sc1i ficac;ão ou demolição
de prédio público municipal, na área central, dependerá de
prévia autorização da Cámara Municipal, excetuando-se, na hi
o6tese de demolição, C3 casos de calamidade pGblica ou imi-
nente risco de vida".

Art. 29 - Esta Lei Complementar entra em vigor na da
ta de sua publicação.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrári:o.

Gabinete da Presidªncia da C~mara Municipal de Porto
Alegre, 13 de dezembrc' de 1983.
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